
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profa Judith de Oliveira Garcez" 
Seeretaria Municipal de Governo e Administração 

LEI N° 7.539, DE 20 DE MARÇO DE 2024. 
Proj. de Lei n° 13/24 -Autoria: Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Autoriza o Executivo Municipal a prorrogar 
o prazo da cessão em comodato de imóvel, 
constante da Lei n° 3.411 de 09 de maio de 
1995. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Çâmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar o prazo da cessão em 
comodato do imóvel situado no Conjunto Habitacion I Nelson Marcondes, à 
Associação Comunitária Santa Terezinha, constante a Lei n° 3.~_.),.-dê 09 de 
maio de 1995, por mais 30 (trinta) anos, a partir da ublicação d&sta Lei. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua public~ào. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 20 de m~o d 
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